TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

O(A) Servidor(a) Público(a) _______________________________________, MATRÍCULA______________, RG ____________, CPF _______________, lotado(a) no (NOME DO ÓRGÃO), doravante denominado(a) USUÁRIO(A), firma o presente TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, em conformidade com o disposto na Portaria CNJ n. 196 de 10 de junho de 2022, que institui as regras de acesso das equipes técnicas à Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DataJud), por meio do mecanismo ElasticSearch disponibilizado pelo CNJ, e declara estar de acordo com as cláusulas e condições dispostas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(A) USUÁRIO(A) reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações sigilosas. Essas informações recebidas por meio do mecanismo ElasticSearch, via API ou sistema, devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas física ou jurídica sem a expressa autorização do CNJ.

Parágrafo primeiro. As informações consideradas sigilosas para o presente TERMO são aquelas de interesse restrito ou confidencial do CNJ, cujo conhecimento não pode ser dado a terceiros, que estejam registradas no Banco Nacional de Dados do Poder Judiciário – DataJud, instituído pela Resolução CNJ n. 331/2020, e que tenham sido extraídas por meio do banco de dados do ElasticSearch.

CLÁUSULA SEGUNDA – O(A) USUÁRIO(A) reconhece que em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que venha a ser autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA TERCEIRA – O(A) USUÁRIO(A) reconhece expressamente que a concessão de acesso ao DataJud se restringe à realização de trabalhos que façam uso do banco de dados e que estejam vinculados aos projetos institucionais do Tribunal ou do CNJ, sendo vedado o uso de tais informações em benefício próprio ou de terceiros ou para qualquer outro fim. 
CLAUSULA QUARTA. O CNJ somente fornecerá acesso ao DataJud AOS(ÀS) USUÁRIOS(AS) indicados(as) formalmente, por meio de envio de ofício remetido pelo Presidente do Tribunal ao CNJ. 
CLÁUSULA QUINTA – Caso O(A) USUÁRIO(A) perca o vínculo com o projeto institucional que faz uso do DataJud, O(A) USUÁRIO(A) se compromete a comunicar o CNJ em até 3 (três) dias úteis, para revogação de suas credenciais. 

CLÁUSULA SEXTA – O(A) USUÁRIO(A) obriga-se a informar imediatamente o CNJ sobre qualquer violação das regras de sigilo por parte do primeiro ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá implicar a responsabilidade civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação.

CLÁUSULA OITAVA - Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão reveladas.

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, em privilégio a qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.


  <Cidade/UF>, <dia> de <mês> de <ano>.


<nome>
<cargo>
 

